PROJETO DE LEI Nº  1899/2003

AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A CRIAR CORAL NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a criar coral nas escolas da rede municipal de ensino.


Art. 2º Cada estabelecimento de ensino terá um coral formado por alunos que nele estudem, independentemente da faixa etária.


Art 3º O coral será regido pelos professores da rede de ensino que se prontificarem a essa atividade cultural, não havendo, portanto, ônus para o erário público.

           Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2003.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

Vereador

